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= PORTARIA Nº 468/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Priscilla Sereno Rabelo, do cargo em comissão, Coordenador do 
Programas, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme a Lei 
Municipal n.º 852/2007, a partir de 31/03/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 469/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Glauciomar Oliveira da Silva, do cargo em comissão, Assessor I, 
Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme a Lei Municipal n.º 
852/2007, a partir de 31/03/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 470/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Mariana da Conceição Neivas Xavier, no cargo em comissão, 
Assessor Executivo, Símbolo CCS3, Setor de Administração e Patrimônio, do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme a Lei Municipal nº 576/01, a partir de 
31/03/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 471/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Elton Roberto Silveira, do cargo em comissão, Diretor, Símbolo 
CCS1, Setor de Controladoria Geral do Fundo Municipal de Saúde, conforme a 
Lei Municipal nº 576/01, a partir de 31/03/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

PORTARIA 068/25 DE 28 DE MARÇO 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Rodrigo Alves da Cruz, Matrícu-la nº36/13669, 
Agente da Guarda Municipal, do Quadro Permanente da Superintendência da 
Guarda Municipal, 02 (dois) anos, de licença sem vencimentos para tratar de 
interesses particulares, com início em 01 de abril de 2025 e término em 31 de 
março de 2027, de acor-do com o que dispõe o art. 97 da Lei 
Municipalnº1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº2237/2025.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA  FUNAP 003/2025

A FUNDAÇÃO DE ARTES DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Decreto Municipal nº 4.484 de 01 de Fevereiro 
de 2017,

RESOLVE: 

Art.1º  -  DESIGNAR o servidor EVERSON BRUNO DA SILVA, 
COORDENADOR DE ARTES E DANÇA, como tomador de adiantamento das 
despesas miúdas e de pronto pagamento, cujo valor a ser concedido se 
destina ao atendimento das necessidades e ações desta Fundação.

Art.2º - A concessão, aplicação e prestação de contas de recursos públicos 
utilizados na modalidade de adiantamento pelo Município de Paracambi, bem 
como as demais disposições que versam sobre esta matéria, deverão 
obedecer aos ditames estabelecidos no Decreto nº 4.484 de 01 de Fevereiro 
de 2017.

Art.3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

Paracambi, 27 de março de 2025.

SANDRO DE CARVALHO CORTES
Presidente da FUNAP

CHAMADA PÚBLICA – CADASTRAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
RELIGIOSAS 

A Prefeitura Municipal de Paracambi, por meio da Secretaria Municipal de 
Diversidade Religiosa, Inclusão e Combate a Intolerância, por meio da Lei de 
Criação 1.783 de 24 de janeiro de 2025, com base no Artigo 5º, inciso VI, da 
Constituição Federal que diz que:“É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias.” Inciso VIII, da 
Constituição Federal: “Ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-
se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei.” E na  Lei nº 9.982/2000: Garante a liberdade de 
crença e o respeito aos templos religiosos, dito isso, a referida secretaria 
convida lideres de  templos, igrejas, terreiros, centros espirituais e demais 
instituições religiosas atuantes no município para realizarem o cadastramento 
oficial.

Essa iniciativa visa fortalecer o diálogo inter-religioso, garantir o respeito à 
diversidade de crenças e assegurar a participação das comunidades 
religiosas nas políticas públicas municipais, em consonância com os princípios 
da liberdade religiosa e da laicidade do Estado, assegurados pela Constituição 
Federal de 1988.

Quem pode se cadastrar?

Igrejas, templos, terreiros, centros de matriz africana e qualquer outra 
instituição religiosa ou espiritual que atue em Paracambi.

Documentos necessários:

 CNPJ da instituição (se houver)
 RG e CPF do representante legal

 Comprovante de endereço da instituição
 Declaração de atuação no município

Onde e quando realizar o cadastro?

 Local: Coworking (em cima da loja Luz Forte)
 Dias: Segunda a sexta-feira

 Horário: 09h às 17h

Essa ação reforça o compromisso do município com a inclusão, o respeito e a 
garantia dos direitos fundamentais de todas as expressões religiosas.

 Participe e ajude a construir uma cidade mais justa e plural para todos!

 Compartilhe essa informação e fortaleça a diversidade religiosa!

Atenciosamente,

CANDIDA SILVA DE PAULA BRANDÃO - MAT. 15.688
Secretaria Municipal de Diversidade Religiosa, Inclusão e Combate a 
Intolerância
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HÉLIO VANDERLEI COELHO FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Clima
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